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O valor pleiteado se encontra dentro do que foi fixado na Resolução n° 17/2019 no caso 400,00 (Quatrocentos reais), por ato praticado.
Nestas condições, encontrando-se em ordem o processo e em conformidade com Resolução n° 17, de 14 de agosto de
2019, com o artigo 11, inciso I, da Lei nº 11.918/2010 e com o Decreto Judiciário nº 786, de 06 de dezembro de 2019,
publicado no DJE nº 2.519, AUTORIZO o pagamento dos honorários solicitados ao(à) ASSISTENTE SOCIAL JUNIOR SANTI-
AGO DE SOUZA, ao valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais).
Encaminhe-se para pagamento e demais providências.
Publique-se. Dê-se baixa e arquive-se nesta secretaria.

TJ-ADM-2020/32697 Juiz de Direito MARLEY CUNHA MEDEIROS, faz solicitação.
Cuida-se de expediente encaminhado pelo(a) ilustre Magistrado(a) MARLEY CUNHA MEDEIROS, da 3ª Vara de Feitos de Rel
de Cons Cível e Comerciais da Comarca de Jacobina, na qual solicita o pagamento dos honorários, a título de ajuda de
custo, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), em favor do(a) ASSISTENTE SOCIAL ANA PAULA OLIVEIRA SILVA, que
atuou como Perito(a) do referido juízo no processo judicial nº 8001931-97.2019.8.05.0137.
Instruiu o pedido com documentos.
É o que importa relatar.
A Resolução n° 17, de 14 de agosto de 2019, criou o Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de periciais
judiciais, diretamente ligado à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com o objetivo de diminuir as
dificuldades encontradas pelos magistrados em obter peritos que aceitassem realizar seu labor gratuitamente e só pode
ser aplicada nas causas onde tenha ocorrido o deferimento da assistência judiciária gratuita.
A um cotejo dos autos, observei que o magistrado presidente do feito, por despacho nos autos, deferiu a realização da
perícia e nomeou profissional cadastrado no Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais que inclusive prestou declara-
ção aceitando os termos da Resolução n° 17/2019.
Noutra banda, o profissional cumpriu seu mister e já apresentou o laudo, fato que motivou a solicitação do pagamento dos
seus honorários.
O valor pleiteado se encontra dentro do que foi fixado na Resolução n° 17/2019, no caso, R$ 400,00 (quatrocentos reais) por
ato praticado.
Nestas condições, encontrando-se em ordem o processo e em conformidade com Resolução n° 17, de 14 de agosto de
2019, com o artigo 11, inciso I, da Lei nº 11.918/2010 e com o Decreto Judiciário nº 463, de 09 de agosto de 2019, publicado
no DJE nº 2.436, AUTORIZO o pagamento dos honorários solicitados ao(à) ASSISTENTE SOCIAL ANA PAULA OLIVEIRA
SILVA, ao valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).
Encaminhe-se para pagamento e demais providências.
Publique-se. Dê-se baixa e arquive-se nesta secretaria.

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 GABINETE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e ANGELA RAQUEL ALVES
TORO-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.449.261/0001-99, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao
Pregão Eletrônico nº 012/2020, Lote ÚNICO, decorrente da licitação no processo administrativo PA. de nº TJ-ADM-2020/
32112. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de carimbos, resinas, refis e tintas para carimbo.
Validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura e eficácia legal após a publicação. Data: 24/09/2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2019
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e CARTONALE INDÚSTRIA E
BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS PLÁSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.051.261/0001-91, firmam a presente Ata
de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 057/2019, Lote 01, decorrente da licitação no processo administrativo
PA. de nº TJ-ADM-2020/31129. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de escritório e expedi-
ente. Validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura e eficácia legal após a publicação. Data: 24/09/2020.

 SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGESP

 GABINETE

DESPACHOS EXARADOS PELA SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PROCESSO Nº: TJ-ADM-2020/33603 - MARIANA GARCIA DA SILVA LOPES
Em razão da delegação concedida pelo Decreto Judiciário nº 115, publicado no DJE de 14 de fevereiro de 2020, defiro o
pedido. Encaminhem-se os autos à Coordenação de Registros e Concessões:
Concessão Licença-prêmio
Processo TJ-ADM- 2020/33603
Servidor(a) MARIANA GRACIA DA SILVA LOPES
Cadastro 902.383-6
Vigência 30 (trinta) dias a partir de 07/01 a 05/02/2021
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